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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº 118/ 2025
Dispõe sobre a instituição e a inclusão da Semana Municipal do Contador de Histórias no calendário oficial de eventos educativos e culturais do Município de Araxá, Minas Gerais.


          A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Professor Jales André dos Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
          Art. 1º - Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos Educativos e Culturais do Município de Araxá a Semana Municipal do Contador de Histórias, a ser comemorada anualmente na segunda semana do mês de agosto, em homenagem à educadora e contadora de histórias Sofia Tannus Malki.


          Art. 2º - As comemorações da Semana Municipal do Contador de Histórias poderão ocorrer nos espaços de cultura, espaços educacionais, espaços públicos e assistenciais do Município de Araxá.
                                   Parágrafo único: A Semana Municipal do Contador de Histórias terá como objetivos:
                                    I- Valorizar o ofício de contador de histórias, mediante a promoção de atividades como encontros, seminários, festivais, oficinas e cursos voltados ao aperfeiçoamento e à difusão da arte narrativa;
                                    II- Fomentar a prática do contar histórias como expressão cênica e comunicativa, por meio de ações formativas, informativas e culturais desenvolvidas em espaços públicos, educacionais, assistenciais e culturais vinculados ao Município de Araxá;
                                    III- Estimular a formação de novos leitores e narradores em todas as fases da vida: infância, juventude e idade adulta, por meio da divulgação de saberes e da valorização das distintas expressões culturais e literárias;
                                    IV- Reforçar o reconhecimento da diversidade cultural presente na comunidade araxaense, promovendo e difundindo manifestações orais, poéticas e literárias que contribuam para a construção e preservação da ancestralidade cultural local.
                                    Art. 3º - As atividades desenvolvidas durante a Semana Municipal do Contador de Histórias deverão contemplar ações de acessibilidade e inclusão, de forma a garantir o pleno acesso e participação de pessoas com deficiência, nos termos da Lei Federal nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência).
    Art 4º - As narrativas orais, apresentações e oficinas deverão dispor, sempre que possível, de:

I-  Intérprete de Libras (Língua Brasileira de Sinais);

II- Recursos de audiodescrição para pessoas com deficiência visual;

III- Materiais de apoio em formatos acessíveis (braile, fontes ampliadas, textos digitais);

IV- Espaços físicos acessíveis para pessoas com mobilidade reduzida
     Art. 5º –O Poder Executivo poderá firmar parcerias, convênios e termos de cooperação com instituições públicas, privadas e organizações da sociedade civil que atuem nas áreas de cultura, acessibilidade, educação, inclusão e direitos humanos, com o objetivo de fortalecer, qualificar e ampliar as ações da Semana Municipal do Contador de Histórias.
     Art. 6º –O Poder Público poderá promover, diretamente ou em parceria com instituições especializadas, cursos de capacitação para agentes culturais, professores, mediadores de leitura e contadores de histórias, com foco em práticas inclusivas, comunicação acessível e diversidade de público.
      Art 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, podendo ser suplementadas, se necessário
      Art 8º - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em sentido contrário.  
              Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em, 10 de junho de 2025.
Jales Andre dos Santos 
Vereador
Partido dos Trabalhados
Câmara Municipal de Araxá
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir a “Semana Municipal do Contador de Histórias” no calendário oficial de eventos educativos e culturais do Município de Araxá, a ser celebrada anualmente na semana do aniversário da cidade. A proposta visa valorizar a arte milenar de contar histórias como instrumento de preservação da memória, da oralidade, da cultura popular e da identidade coletiva do povo araxaense.
Contar histórias é uma das formas mais antigas e universais de compartilhar sabedoria e construir laços entre as pessoas. Muito antes dos livros, das telas e da internet, a humanidade se reunia em volta de fogueiras, praças ou salas de aula para compartilhar experiências. Não se trata somente de uma forma de entretenimento, mas de uma ferramenta poderosa de educação, inclusão, formação de leitores e fortalecimento dos vínculos sociais. No contexto educacional, o contador de histórias assume papel fundamental no incentivo à leitura, na ampliação do repertório cultural e na promoção da imaginação criativa de crianças, jovens e adultos. Já no âmbito social, essa arte contribui para o resgate de memórias, a valorização da escuta e o acolhimento afetivo de diferentes públicos, inclusive em espaços de vulnerabilidade social.

Os professores contadores de histórias contam histórias porque acreditam na potência dessa mediação para o agenciamento de leitores; investem na contação de histórias pelo viés da leitura fruitiva que entende o texto literário como objeto estético e artístico a ser apreciado; desenvolvem a contação de histórias como mediação cultural carregada de afetos para provocar crianças e adolescentes; aprenderam a arte de contar histórias na prática da docência e ao atuarem em bibliotecas; necessitam de oportunidades para ampliar sua formação como contadoras.
Ao promover a Semana Municipal do Contador de Histórias, o Município de Araxá reconhece e valoriza o ofício do contador como agente cultural e educativo. Durante a programação desta semana, pretende-se que escolas, bibliotecas, centros culturais, espaços públicos e assistenciais sejam utilizados para democratizar o acesso à arte narrativa, que os cidadãos sintam-se parte de uma tradição cultural rica e diversa. Além disso, a iniciativa incentiva a formação de novos leitores e narradores em todas as fases da vida, fomentando o respeito à diversidade literária e cultural.
Essa política pública se alinha com diretrizes de valorização da cultura e da educação previstas na Constituição Federal, no Plano Nacional de Cultura e no Estatuto da Criança e do Adolescente, promovendo a cidadania cultural e o acesso igualitário à produção simbólica. A Semana também contribuirá para a preservação da ancestralidade e da diversidade cultural do povo araxaense, destacando manifestações verbais, poéticas e literárias que compõem o patrimônio imaterial da cidade.

A escola é percebida como espaço de habitação do livro de literatura, e a contação de histórias, como forma potente de mediação, uma prática oportuna para o desenvolvimento de leitores do literário, prática que envolve o leitor em movimento de silêncio junto ao texto, na intimidade com o texto, na interação leitor-obra, no remoer o texto, o seu conteúdo simbólico, processo de variações recriadoras que Neitzel e Carvalho (2016) denominam de movência. Esta está relacionada aos silêncios provocados no leitor pela cultura daescuta, da ressignificação e da compreensão do texto, que se dá pela intimidade que o leitor passa a ter com o literário no ato da contação, daquilo que está explícito e, também, implícito. Para as pesquisadoras, a contação de histórias envolve o ouvinte em um movimento que o provoca a tecer relações intertextuais, as quais abrem seus canais de percepção ao texto e possibilitam sua nutrição estética.
Portanto, a aprovação deste Projeto de Lei representa um importante passo na consolidação de uma política cultural permanente e inclusiva, reafirmando o compromisso do Poder Público com a valorização da arte, da educação e da memória coletiva. 
Sofia Tannus Malki (1933 †2018) Filha de Abrahão Abílio Tannus e Rafa Rage Tannus, imigrantes libaneses, Sofia nasceu em Santa Juliana (MG) em 12/08/1933, mas foi em Araxá, para onde se mudou aos oito anos, que construiu sua história. Ainda criança, foi incentivada por professores a declamar em público, despertando desde cedo o amor pela poesia e pela literatura — paixão que a acompanharia por toda a vida.

Iniciou sua formação no Grupo Escolar Delfim Moreira e cursou o então Ginásio e o curso Normal no tradicional Colégio São Domingos. Posteriormente, graduou-se em Letras (Português-Francês) pela Faculdade São Tomás de Aquino, em Uberaba. Complementou sua formação com especializações em Supervisão Escolar, Orientação Educacional, Inspeção Escolar e pós-graduação em Didática.

Sua trajetória profissional começou como professora no Colégio São Domingos. Com Marlene Braga, fundou a Escola Branca de Neve, a primeira instituição de ensino infantil do município de Araxá. Ingressou na rede estadual e passou pelo Colégio Lia Salgado, sendo logo convidada pela Inspetoria de Ensino para assumir a direção da Escola Estadual Armando Santos, onde permaneceu por 14 anos. Lecionou Língua Portuguesa durante 25 anos em escolas de 1º e 2º graus, conciliando funções administrativas e pedagógicas.

Apaixonada pelas letras, foi colaboradora do jornal Correio de Araxá desde sua fundação e membro atuante da Academia Araxaense de Letras. Durante sua atuação na Secretaria Municipal de Educação, idealizou e ajudou a implantar o projeto Grupo Canta e Encanta, que percorreu escolas da microrregião levando arte e cultura às crianças.

Sofia também lecionou no Colégio Dom Bosco e foi professora de Língua Portuguesa nos cursos de Pedagogia, História e Direito do Centro Universitário de Araxá (atual Uniaraxá). Encerrou sua carreira aos 75 anos de idade, somando mais de 50 anos de dedicação exemplar ao ensino.

Seu legado permanece vivo na educação, na literatura e na memória afetiva de gerações de alunos, colegas e amigos que tiveram o privilégio de conhecê-la e aprender com sua sabedoria, sensibilidade e vocação.
Plenário Guilherme Gotelip Neto, em 10 de junho de 2025
.
Jales Andre dos Santos 
Vereador
Partido dos trabalhadores
Câmara Municipal de Araxá
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